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Registro Criminal:  
Objeto : FUNCIONAMENTO DAS CANTINAS DOS PRESÍDIOS, Não Informado
 
 
 
                    Trata-se de pedido formulado pela Defensoria Pública do Distrito Federal no
sentido de que "a decisão de fechamento das cantinas dos estabelecimentos
prisionais seja postergada até que se encontre/busque solução que atenda aos
ditames legais e constitucionais a respeito da execução penal e à segurança dos
estabelecimentos prisionais".
 
                    Relatei.
 
                    DECIDO .
 
                Tenho para mim que o pedido formulado pela Defensoria Pública deve ser
acolhido, pois, há determinação expressa para o fechamento das cantinas existentes nos
interiores da PFDF e do CPP em 1(um) dia, ou seja, em 31/03/2017, vislumbro presentes
os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora .
 
                  Com efeito, a Lei de Execução Penal - LEP, prevê expressamente em seu
artigo 13 que "o estabelecimento disporá de instalações e serviços que atendam
aos presos nas suas necessidades pessoais, além de locais destinados à venda de
produtos e objetos permitidos e não fornecidos pela administração"(destaquei).
 
                    Mais adiante, em seu artigo 41, inciso I a LEP prescreve que "a alimentação
suficiente"e vestuário se constituem, dentre inúmeros outros, em direitos do preso.
 
                    Para dar fiel cumprimento ao texto da LEP no que tange ao fornecimento de
alimentação para as pessoas em conflito com a Lei Penal, a SESIPE contratou as
empresas CIAL, CONFERE e NUTRIX para o fornecimento de 04 (quatro) refeições
diárias, acompanhadas de achocolatados e sucos.
 
                    A empresa CIAL serve as refeições para os internos do CDP e da PDF II; a
empresa CONFERE serve a alimentação para os (as) internos (as) do CPP e da PFDF; e
a empresa NUTRIX fornece as quatro refeições diárias para os Reeducandos do CIR e
da PDF, inclusive para os internos que possuem indicação médica.
 
                    Os familiares, por sua vez, também podem levar alimentos aos presos, em
procedimento conhecido como "sacola" ou "COBAL", cujos itens permitidos estão
previstos na Ordem de Serviço 82/2013 - SESIPE, aditada pela Ordem de Serviço
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19/2017 e Ordem de Serviço 83/2013, aditada pela Ordem de Serviço 20/2017 - SESIPE.
 
                    Além disso, o sistema penitenciário do DF conta com 42 (quarenta e duas)
cantinas dentro das quais se vendem "objetos permitidos e não fornecidos pela
administração",cujos itens, atualmente em número de 29 (vinte nove).
 
                    Até o início do presente ano, as cantinas vendiam pouco mais de 70 itens, os
quais sofreram drástica redução por força de decisão da lavra da Secretária de
Segurança Pública, visando ao fechamento paulatino das mesmas.
 
                    A ordem de fechamento das cantinas derivou do conteúdo da decisão nº
1647/2016 do TCDF, por meio do qual os Senhores Conselheiros, consideraram ilegal o
exercício direto da atividade comercial pela SESIPE.
 
                 A partir do recebimento da decisão emitida por aquele órgão de controle, a
Assessoria Jurídico-Legislativa da Secretaria de Segurança Pública emitiu a Nota nº
169/2016-AJL/SSP no bojo da qual examinou três alternativas à exploração direta, quais
sejam, a) transferência para a iniciativa privada; b) transferência da gestão das cantinas
para a FUNAP/DF; ou, c) fechamento das cantinas.
 
                Afastadas as alternativas "a" e "b", a primeira por razões de segurança e, a
segunda, por vislumbrar ilegalidade e falta de estrutura adequada para assunção de nova
atividade pela FUNAP, a Assessoria recomendou o acolhimento da alternativa "c",
fechamento das cantinas, e a Secretaria a acolheu na íntegra, todavia, o fez sem
qualquer planejamento prévio e minimamente apto a suprir de modo satisfatório a
cessação das vendas dos produtos destinados aos presos e, também, a seus familiares
em dias de visitas.
 
               Importante ressaltar que consta do item 5.1.1.1 da mesma Nota da AJL/SSP
que o primeiro Grupo de Trabalho, instituído ainda em 2006 por intermédio da Portaria
104, de 1º/9/2006 com a finalidade de oferecer proposta de regularização das
"CANTINAS" já existentes nos estabelecimentos prisionais do Distrito Federal concluiu
que a extinção ou fechamento seria uma proposta "drástica e cômoda", contraindicando-a
por contrariar o artigo 13, segunda parte da LEP e, ainda, porque instigaria a população
carcerária à sublevação, revolta, rebelião ou motim, mas ainda assim a opção foi adotada
pela Secretaria de Segurança Pública, sem menção a qualquer medida de minimização
de danos.
 
                Como bem ressaltou o nobre Defensor Público signatário do pedido ora em
análise, "a atual forma de exploração das cantinas no sistema penitenciário do
Distrito Federal carece de fundamentação legal suficiente e de devido controle da
Administração, o que dá espaço para desvios e para má utilização do espaço
segundo a finalidade para a qual foi concebido. Nesse sentido, é certo que deve
haver mudanças quanto à atual forma de exploração".
 
                  Não obstante, é inegável que se a solução mais plausível vier a ser realmente
o fechamento das cantinas, o procedimento deverá ocorrer de forma gradual, sem que
haja interrupção abrupta, sem que haja prejuízo para os custodiados e seus respectivos
visitantes e, principalmente, sem que haja possibilidade de abalo à segurança e à
estabilidade do sistema penitenciário.
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                        Nessa linha de raciocínio, cumpre ressaltar que o fechamento ou
desabastecimento das cantinas não está prejudicando apenas os internos do sistema
penitenciário, pois seus familiares também são "punidos".
 
                     Ora, a maioria dos familiares dos detentos costuma chegar aos presídios em
plena madrugada do dia de visita e, antes da diminuição dos itens vendidos nas cantinas,
somente conseguiam adentrar ao pátio do presídio entre 10h e meio dia, quando então,
não raro, aproveitavam para fazer a primeira refeição junto com os sentenciados.
 
                  Considerando que os alimentos constantes das "sacolas" ou "COBAL" se
destinam a complementar a alimentação do preso até o próximo dia de visita, que varia
entre uma semana a vinte e um dias, os visitantes dependem das mercadorias oferecidas
nas cantinas para ter o que comer, inclusive, crianças em tenra idade e adolescentes,
além de idosos.  
 
                    A partir da decisão que determinou o fechamento das cantinas, a SESIPE
reduziu drasticamente os itens comercializados nas cantinas e, concomitante,  expediu as
Ordens de Serviço 19 e 20/2017, por meio das quais incrementou os itens que os
familiares poderiam levar aos Reeducandos.
 
                Ocorre que, além de ter constatado pessoalmente durante as inspeções que
realizei junto aos presídios do DF nos meses de fevereiro e março do corrente ano que
efetivamente houve drástica diminuição dos itens vendidos nas cantinas, notadamente
aqueles relacionados à limpeza e à higiene pessoal, constatei que os familiares não
puderam supri-los com eficiência e, da forma como se encontra, é possível afirmar que,
em plena capital da república, os internos do sistema prisional não estão tendo o direito à
alimentação preservado na inteireza.
 
                  Insta salientar nesse sentido que, contrariamente ao que foi sustentado pela
Assessoria Jurídico-Legislativa da SSP, o dever de prestação de assistência material
previsto na LEP inclui, além do fornecimento direto pelo Estado de alimentação, vestuário
e instalações higiênicas, a possibilidade de compra de outros produtos não fornecidos
pela administração, conforme estatuído no artigo 13 da mesma Lei de Regência,
conforme citado em linhas volvidas.
 
E nem se diga que poderia ser diferente, porque é inegável que o Estado não tem
condições de prover todas as necessidades daqueles que estão sob sua custódia e é
justamente neste cenário que surgem as cantinas como opção de minimizar a desídia
estatal no que tange ao dever de assistência material ao detento.
 
                    Lado outro, verifiquei que o incremento das "sacolas" ou "COBAL" redundou
em atraso significativo do acesso dos visitantes aos Reeducandos nos dias de visitas,
bem como vulnerou a segurança dos presídios, na medida em que aumentou
vertiginosamente a possibilidade de ingresso de objetos inadequados ou ilícitos dentre os
itens permitidos.
 
                    É que o conhecido déficit de Servidores do sistema prisional permite afirmar
que a pequena quantidade deles frente ao grande número de visitantes e, principalmente,
ao grande número de itens que precisam ser vistoriados antes de chegarem efetivamente
ao pátio onde os presos os aguardam, tem propiciado, não raro, a ínfima média de 15
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(quinze) minutos de efetiva visitação, o que é de todo inadmissível, sobretudo em relação
a alguns Blocos do CDP, onde a periodicidade das visitas foi aumentada para 21(vinte e
um) em 21 (vinte e um) dias.
 
                    Além dos problemas relacionados à alimentação e aos itens de limpeza e
higiene pessoal, merece destaque a questão relativa ao cigarro, enquanto um dos itens
vendidos nas cantinas. É certo que o uso desse tipo de produto não é recomendável pelo
Ministério da Saúde e é restrito, contudo, não se deve olvidar, não é proibido.
 
                    Pela resenha diária do dia 29/03/2017 o sistema prisional do DF tem
precisamente 15.297 (quinze mil duzentos e noventa e sete Reeducandos, dos quais
73% (setenta e três) por cento se declararam usuários de cigarro, após a aplicação do
Teste de Fagerstrom pelas equipes de saúde das unidades prisionais.
 
                    Os cigarros são vendidos apenas nas cantinas, pois o fornecimento deles,
pelos familiares, é proibido, devido ao fato de o scanner corporal - usado para o combate
do ato de revista pessoal, considerado por muitos como vexatória - não ter capacidade de
detectar existência de eventual droga ilícita em seu conteúdo.
 
                    É fato notório que o vício do cigarro gera severas crises de abstinências
quando o uso é abruptamente cortado daqueles que não estão em conflito com a Lei
Penal, sendo forçoso concluir que se este fato vier a ocorrer em desfavor de pessoas
encarceradas, os efeitos certamente serão intensificados diante das agruras inerentes a
sua condição, apto a exacerbar as respectivas dependências química, física e psíquica.
 
                    A SUSPENSÃO REPENTINA DO CIGARRO AOS PRESOS, SEM O
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DESTINADOS A MINIMIZAR O SOFRIMENTO
DA ABSTINÊNCIA, PODEM VIR A GERAR, POR SI SÓ, O DESENCADEAMENTO DE
MOTINS OU REBELIÕES, como já havia concluído Grupo de Trabalho da própria
Secretaria de Segurança Pública, ainda em 2004 e, de lá para cá, não há notícia de
implementação de projetos para a solução do problema.
 
                    Em contato com servidores da Secretaria de Saúde do GDF, fui informada
que, por meio da gerência de saúde prisional, em conjunto com as GEAITs (gerências de
atendimento aos internos) localizadas nos presídios, foi elaborado Plano Operacional
Padrão - POP destinado ao tratamento de tabagistas e, através dele, a Secretaria de
Segurança Pública teria sido comunicada sobre o prazo entre 04 (quatro) e 30 (trinta)
anos, para efetivamente tratar a dependência, o que, por si só, evidencia a necessidade
de postergar a ordem de fechamento das cantinas.
 
                    Mais uma vez trago a colação trecho da lavra do douto Defensor signatário
do pedido em análise no sentido de que "no que se refere à estabilidade do sistema
prisional, não há como afastar a conclusão de que a interrupção abrupta do
funcionamento das cantinas representa grave risco. Diante do quadro de
superlotação tão conhecido desta vara de Execução Penal, os motivos de
insatisfação dos presos são crescentes. Veja-se que lhe são retirados mais uma
forma de amenizar as mazelas do sistema prisional, o que pode ocasionar
rebeliões, tais como as ocorridas em outros Estados da Federação ."
 
                    Em suma, constatei durante minhas inspeções que o fato de a SESIPE ter
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permitido aos familiares levar mais itens aos presos como forma de compensar a
diminuição daqueles que eram vendidos nas cantinas não atingiu o objetivo esperado.
 
                    Destarte, além de aquela providência não ter esgotado toda a lista das
mercadorias que eram vendidas nas cantinas, resultou em grande falta de alguns dos
itens e, principalmente, vem atrasando sobremaneira a entrada dos familiares e amigos
nos dias de visitas e tem acarretado transtornos relacionados com a falta de alimentação
para os próprios visitantes, muitos dos quais crianças, adolescentes e idosos.
 
                    Assim, se por um lado é necessário que o funcionamento das cantinas seja
legalizado, por outro, é óbvio que seu fechamento - determinado para daqui a um dia -
somente deve ser levado a efeito quando o Estado conseguir supri-la, sob pena de
flagrante prejuízo aos Reeducandos e a seus visitantes, assim compreendidos os
familiares e amigos.
 
                    Ante o exposto, como antes adiantei, vislumbrando a presença do fumus
boni iuris e do periculum in mora, conforme demonstrado em linhas volvidas e
DEFIRO O PEDIDO para o fim de DETERMINAR a suspensão da decisão de fechamento
de todas as cantinas existentes nas unidades prisionais do Distrito Federal, as quais
deverão continuar funcionando regularmente até que seja apresentado a este Juízo
programa efetivo de combate ao uso de cigarros e, ainda, plano de ação que permita que
os familiares e amigos consigam fornecer os itens lá vendidos, sem prejuízo do tempo de
visitação ou, ainda, o seu fornecimento direto pelo Estado.
 
                    Intime-se o Secretário de Segurança Pública e o Coordenador Geral do
Sistema Penitenciário.
 
                    Cientifique-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.                  
 
 
 
                                                                                                                                              

       Distrito Federal, 30 de Março de 2017.
 

 
 

LEILA CURY 
JUIZ(A) DE DIREITO
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